
 

 

EXMO. SR. MINISTRO DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  

DR. EDSON FACHIN 

 

 

 

 

 

 

 

  MARCELLO PARANHOS DE OLIVEIRA MILLER, vem, 

por meio de seus advogados, em caráter de urgência, expor e requerer a V. Exa. 

o que se segue: 

 

  Como amplamente veiculado, executivos e diretores da empresa 

J&F Investimentos S. A. firmaram acordo de colaboração premiada com a 

Procuradoria Geral da República, por meio do qual lhes teria sido concedida 

imunidade penal em troca da confissão da prática de diversos crimes e 

fornecimento de elementos de corroboração que envolvessem diversos políticos 

nacionais, em especial o atual Presidente da República. 

 

  Recentemente, entretanto, veio a público a existência de um longo 

áudio, inteiramente desconexo e gravado em condições ainda não suficientemente 

esclarecidas, trazendo conversa na qual os referidos colaboradores fariam 

inúmeros comentários estapafúrdios, inteiramente fantasiosos, chegando até 

mesmo a se referir de forma desrespeitosa a digníssimos membros do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

  No tocante especificamente ao requerente, parte do confuso áudio 

pareceria indicar que os colaboradores teriam a intenção de manipulá-lo (ou, nos 

termos do Sr. Joesley Batista, operá-lo direitinho) com o fim de obterem acesso ao 

ilustre Procurador-Geral da República.   

 



 

 

  Muito embora, como dito, o referido áudio seja inteiramente 

desconexo, não se sabendo como, quando e nem em que condições teria sido 

gravado, foram determinadas, tanto pela eminente Ministra Carmen Lucia, quanto 

pelo douto Procurador-Geral, a instauração, respectivamente, de procedimento 

investigatório e administrativo interno do Ministério Público Federal, visando 

apurar circunstâncias relativas ao acordo de colaboração firmado e possível prática 

de condutas criminosas que pudessem levar, inclusive, à revisão do pacto 

celebrado. 

 

  Em cumprimento à determinação do ilustre Procurador-Geral da 

República, diante da situação emergencial que se apresentou, procedeu-se à oitiva 

dos Srs. Joesley Batista e Ricardo Saudi na sede daquele órgão no último dia 7 de 

setembro. Determinou-se, ainda, que o requerente fosse ouvido sobre os mesmos 

fatos na sede da Procuradoria Regional da República da 2ª. Região no dia 8 de 

setembro (ontem). 

 

  Ciente da gravidade dos fatos veiculados, mas certo de sua 

inocência, o requerente compareceu na data designada, e, mesmo sem ter acesso 

a qualquer informação oficial, ou, ao menos, aos demais depoimentos que 

haviam sido prestados no procedimento investigatório interno no dia 

anterior, prestou depoimento por longas 10 (dez) horas, respondendo 

rigorosamente a tudo que lhe foi perguntado, demonstrando, de conseguinte, que 

aquilo que fora dito no áudio era absolutamente fantasioso e inverossímil.   

 

  Insta salientar, por oportuno, que o requerente se vê impossibilitado 

nesse momento, de levar ao conhecimento de V. Exa. o conteúdo de seu 

depoimento, uma vez que os nobres  Procuradores da República presentes ao ato 

de oitiva não lhe permitiram sequer a obtenção de cópia de suas próprias 

declarações, medida essa, permissa venia, flagrantemente ilegal. 

 

  Ocorre que, para total surpresa e indignação do requerente e de sua 

defesa técnica, enquanto estava prestando todos os esclarecimentos acerca dos 



 

 

fatos, foi amplamente veiculado que o Procurador-Geral da República teria pedido 

a sua prisão preventiva dele – muito embora não se tenha notícia sequer de 

procedimento criminal instaurado contra ele – e dos agentes colaboradores. 

 

  Como o requerente sequer teve a confirmação oficial acerca da 

existência do pedido de prisão preventiva, não lhe é possível, ao menos nesse 

momento, se defender adequadamente. 

 

  De todo modo, não parece minimamente razoável que o douto 

Procurador-Geral da República tenha pedido a prisão preventiva do 

requerente antes de se proceder à oitiva que ele mesmo havia determinado. 

 

  Ora, Exa., tal pedido – se efetivamente existente – causa espécie no 

caso em tela, levando à seguinte indagação: se já entendia haver indícios 

suficientes de autoria e materialidade delitivas, por que razão o douto Procurador-

Geral da República não havia determinado a instauração de procedimento criminal 

contra o requerente anteriormente? Por que razão solicitou que o requerente 

prestasse esclarecimentos? 

 

  Tais indagações assumem maior relevância, se considerado que o 

requerente é um profissional respeitadíssimo por todos, que por mais de uma 

década teve atuação destacada e imaculada no Ministério Público Federal, 

possuindo endereço conhecido, atividade lícita, família constituída e perfeitamente 

integrado em nossa sociedade. 

 

  Ademais, como dito, tão logo foi chamado a prestar 

esclarecimentos, compareceu espontaneamente à sede do Ministério Público 

Federal e prestou informações por mais de 10 (dez) horas, demonstrando o seu 

interesse em auxiliar a investigação. 

 

  Não bastasse isso, o requerente não é mais Procurador da 

República, estando inteiramente afastado de qualquer contato com informações e 



 

 

investigações que possam impactar na sociedade, o que demonstra a absoluta 

desnecessidade de se determinar tão gravosa medida. 

 

  Veja, ainda, Exa., que, em recentíssima decisão, o Supremo Tribunal 

Federal  Tribunal firmou entendimento no sentido de não ser competente para 

apreciar e julgar pedido de prisão em caso processualmente semelhante, uma vez 

que, se houvesse realmente algum crime a ser apurado, este teria que o ser diante 

de um dos Juízos de Primeira Instância do Distrito Federal, diante da inexistência 

de prerrogativa de foro dos investigados, verbis1: 

 

Ao abrir divergência em relação ao voto do relator, o ministro 

Ricardo Lewandowski salientou que, à época dos fatos 

investigados, o procurador atuava exclusivamente na vice-

procuradoria-geral eleitoral, em Brasília, área sob jurisdição do 

TRF-1. E o artigo 108 (inciso I, alínea ‘a’) da Constituição Federal 

prevê que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e 

julgar, originariamente, “os juízes federais da área de sua 

jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, 

nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do 

Ministério Público da União, ressalvada a competência da Justiça 

Eleitoral”. Assim, para o ministro, o TRF-1 seria competente para 

processar e julgar o procurador. 

No tocante à prisão preventiva, o ministro salientou que a 

passagem do tempo tem demonstrando que as razões elencadas no 

artigo 312 do CPP para a manutenção da prisão preventiva, no caso 

concreto, não mais se sustentam. Ele lembrou que o procurador se 

encontra preso há mais de 70 dias, sem que haja notícias de que 

esteja afetando a ordem pública ou econômica e tampouco 

interferindo na instrução criminal. 

Impressiona, por isso, a desigualdade de tratamento com relação 

aos demais envolvidos na Operação Patmos, afirmou o ministro. 

Mesmo considerando que nem todos os outros envolvidos estão 

                                                        
1 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=351107 



 

 

soltos, como mencionou o relator, ao menos os principais atores já 

se encontram em liberdade ou em prisão domiciliar, salientou, 

citando como exemplos Andrea Neves, irmã do senador Aécio 

Neves, seu primo Frederico Pacheco de Medeiros, o investigado 

Menderson Souza Lima e o ex-deputado federal Rocha Loures. 

O ministro votou no sentido de fixar a competência do TRF-1 para 

processar e julgar o procurador, e também para conceder habeas 

corpus de ofício, com aplicação de algumas das medidas cautelares 

diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP. No caso do 

procurador Ângelo Goulart: comparecimento periódico em juízo; 

proibição de acesso às dependências do Ministério Público; 

proibição de manter contato com qualquer investigado no processo; 

proibição de ausentar-se da comarca, no caso da área de jurisdição 

do TRF-1, sem licença; recolhimento domiciliar noturno e nos dias 

de folga. 

Ao acompanhar a divergência, o ministro Gilmar Mendes defendeu 

a aplicação de HC de ofício. Para ele, o STF não pode deixar de 

analisar a situação trazida nos autos, mesmo que ainda pendente 

habeas corpus em outras instâncias. Ele ressaltou a alegação da 

defesa do advogado Willer Tomaz, que demonstrou a divergência 

nos depoimentos dos colaboradores em momentos distintos e 

lembrou que outros investigados na mesma operação já receberam 

habeas corpus. O ministro também concordou com os argumentos 

do ministro Lewandowski referentes à competência do TRF-1 para 

processar o procurador. 

 

  Portanto, conforme orientação do próprio Supremo Tribunal 

Federal, faleceria competência não apenas à Corte para apreciar o pedido de prisão 

em tela, como até mesmo ao douto Procurador-Geral da República. 

 

  Em razão de todo o exposto, pede-se a V. Exa. que indefira 

liminarmente o pedido de prisão eventualmente formulado pela Procuradoria 

Geral da República no tocante ao requerente. 

 



 

 

  Subsidiariamente, pede-se a V. Exa. ao menos que faculte à defesa 

acesso ao pedido de prisão preventiva formulado, possibilitando ao requerente 

apresentar esclarecimentos e considerações a seu respeito, antes de que se profira 

decisão a respeito do pretendido encarceramento. 

 

  Finalmente, caso superados os pedidos acima referidos, pede-se a V. 

Exa. que, dada a condição de advogado e, sobretudo, ex-membro do Ministério 

Público Federal do requerente, o que pode colocá-lo em situação de gravíssimo 

risco em um sistema carcerário, que substitua a prisão preventiva solicitada por 

recolhimento domiciliar. 

 

  Outrossim, informa a V. Exa. que, visando reforçar o seu 

comprometimento com o esclarecimentos dos fatos, disponibiliza nesse 

momento seu passaporte, a ser entregue na sede da Polícia Federal do 

Estado do Rio de Janeiro. 

 

  Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2017. 

 

  P. Deferimento. 

 

 

ANDRÉ PERECMANIS   PAULO MARCIO ENNES KLEIN 
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